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Ministério da Defesa Nacional, constante do anexo III à Portaria
n.o 1256/95, de 24 de Outubro.

2 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Prazo de validade — o concurso é válido por três meses, apenas
para o preenchimento da vaga posta a concurso, caducando com o
seu preenchimento.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições contidas nos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 265/88,
de 28 de Julho, 184/89, de 2 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de
18 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 118/2004, de 21 de Maio, Portaria n.o 1256/95, de 24 de Outubro,
Decreto Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro, e Código do
Procedimento Administrativo.

5 — Conteúdo funcional — ao lugar a preencher correspondem fun-
ções de estudo, investigação, concepção e adaptação de métodos e
processos técnico-científicos, de âmbito geral ou especializado, exe-
cutadas com autonomia e responsabilidade, tendo em vista informar
a decisão superior. As funções a desenvolver compreendem a con-
cepção de estudos e pareceres jurídicos em matérias ligadas à gestão
orçamental, financeira e patrimonial, administração de recursos huma-
nos e formação profissional.

6 — Remuneração, local e condições de trabalho — as funções
serão exercidas nas instalações da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar, sitas na Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o, em
Lisboa, sendo as condições de trabalho, remuneração e demais regalias
sociais as genericamente aplicáveis aos funcionários da administração
central, designadamente nos termos dos Decretos-Leis n.os 353-A/89,
de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
que lhe foi conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — constituem requisitos gerais de admissão

os previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais — ser técnico superior de 2.a classe com

pelo menos três anos de antiguidade na categoria e classificação de
serviço mínima de Bom, habilitado com a licenciatura em Direito.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
os da avaliação curricular (AC) e da entrevista profissional de selecção
(EPS).

9 — Sistema de classificação:
9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-

ricular e da entrevista profissional de selecção bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9.2 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores, conforme disposto no n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao director-geral de Pessoal e Recrutamento Militar
do Ministério da Defesa Nacional, podendo ser entregue pessoalmente
na respectiva Secção de Administração de Pessoal e Apoio Geral,
sita na Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o, em Lisboa, durante as
horas normais de expediente, ou remetido pelo correio, para a mesma
morada, em carta registada com aviso de recepção, atendendo-se,
neste último caso, à data do registo da correspondência.

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento,
filiação, nacionalidade, naturalidade, estado civil, número, data, vali-
dade e serviço emissor do bilhete de identidade, residência, código
postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria, do serviço

a que pertence e da natureza do vínculo;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requi-

sitos gerais de admissão ao concurso previstos no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e, no caso de candidato militar
contratado, declaração de que reúne os requisitos fixados no artigo 30.o
do Regulamento aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15
de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio;

e) Concurso a que se candidata, com referência ao número e data
do Diário da República onde se encontra publicado o aviso de abertura;

f) Relação dos documentos anexos ao requerimento;
g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apre-

sentar por considerar relevantes para apreciação do mérito da sua
candidatura, os quais só poderão ser tidos em conta pelo júri se devi-
damente comprovados.

10.3 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob
pena de exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem
constar, designadamente, as funções que o candidato exerce e as que
exerceu, com indicação dos respectivos períodos;

b) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profissional

frequentadas;
d) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem, da qual

constem, de forma inequívoca, a categoria, a carreira e a natureza
do vínculo, a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública,
bem como as classificações de serviço/avaliação de desempenho, caso
aplicável;

e) Requerimento dirigido ao presidente do júri do concurso soli-
citando suprimento da avaliação de desempenho relativamente aos
períodos em falta, nos termos do artigo 18.o do Decreto Regulamentar
n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, nos casos aplicáveis;

f) Declaração a que se refere o n.o 8 do artigo 30.o do Regulamento
de Incentivos aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de
Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio.

10.4 — Os candidatos funcionários do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar estão dispensados da
entrega da declaração a que se refere a alínea d) do n.o 10.3 deste
aviso. Ficam ainda dispensados da apresentação dos documentos com-
provativos que se encontrem arquivados no respectivo processo
individual.

11 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de

classificação final serão publicitadas nos termos e prazos previstos
nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e afixadas nas instalações da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar.

14 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Tenente-coronel Anabela Costa Varela.
Vogais efectivos:

Licenciada Maria João Calado Lopes Ferreira Alves, assessora,
que substituirá a presidente nas suas ausências ou impedimentos.

Licenciada Maria Helena Alves Grilo da Rocha, técnica superior
de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Licenciada Isabel Maria Pinto Meireles, técnica superior de
1.a classe.

Licenciado Francisco Armando e Sousa de Almeida Marques, téc-
nico superior de 1.a classe.

9 de Novembro de 2006. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues
Coelho.

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 24 020/2006

1 — No uso das competências subdelegadas pelo despacho
n.o 20 419/2006, de 14 de Setembro, do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 194, de 9 de Outubro de 2006, e nos termos do artigo 4.o
do estatuto dos militares em acções de cooperação técnico-militar
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 238/96, de 13 de Dezembro, nomeio o CFR FZ 393777, António
da Silva Campos, por um período de vinte dias, com início em 18 de
Novembro de 2006, para desempenhar funções de assessoria técnica
no âmbito do projecto n.o 3, «Apoio à organização e funcionamento
da Academia Militar», inscrito no Programa Quadro da Cooperação
Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo como o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série),
de 30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
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de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

9 de Novembro de 2006. — O Director-Geral de Política de Defesa
Nacional, Luís Evangelista Esteves de Araújo, tenente-general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas

Despacho n.o 24 021/2006

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos
dos artigos 26.o, n.o 1, alínea b), 27.o, n.o 1, alínea a), e 34.o, n.o 3,
do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27
de Dezembro, condecora com a medalha da cruz de São Jorge, 1.a
classe, o coronel ADMAER Francisco José Pires Sebastião.

30 de Outubro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, almirante.

Despacho n.o 24 022/2006

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos
dos artigos 26.o, n.o 1, alínea b), 27.o, n.o 1, alínea a), e 34.o, n.o 3,
do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27
de Dezembro, condecora com a medalha da cruz de São Jorge de
1.a classe o capitão-de-mar-e-guerra José Augusto Fialho Góis.

30 de Outubro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, almirante.

Despacho n.o 24 023/2006

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos
dos artigos 26.o, n.o 1, alínea b), 27.o, n.o 1, alínea a), e 34.o, n.o 3,
do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27
de Dezembro, condecora com a medalha da cruz de São Jorge de
1.a classe o coronel de infantaria José Maria Teixeira Calado.

30 de Outubro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, almirante.

Despacho n.o 24 024/2006

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos
dos artigos 26.o, n.o 1, alínea b), 27.o, n.o 1, alínea a), e 34.o, n.o 3,
do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27
de Dezembro, condecora com a medalha da cruz de São Jorge de
1.a classe o capitão-de-mar-e-guerra Carlos Fernando Bandarra
Branco.

31 de Outubro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, almirante.

Louvor n.o 711/2006

Louvo o capitão-de-mar-e-guerra Carlos Fernando Bandarra
Branco pela forma muito meritória como desempenhou as funções
de adido de defesa junto da Embaixada de Portugal em Rabat, acu-
mulando com idênticas funções em Tunes.

Dotado de sólida personalidade, nobre espírito de bem servir, ele-
vado sentido de responsabilidade e permanente disponibilidade, exer-
ceu o seu cargo de um modo determinado e eficiente, constituindo-se
como um excelente elo de ligação entre as Forças Armadas daqueles
países e as de Portugal.

Salienta-se a sua actuação, muito dinâmica e empenhada, no pro-
cesso de desenvolvimento das relações bilaterais com Marrocos e Tuní-
sia, conforme foi reconhecido, e que muito contribuiu para o actual
clima de excelente relacionamento com esses países.

No âmbito da recolha, selecção e divulgação de elementos de infor-
mação foi também a sua acção altamente elogiada por parte da Mari-
nha, Exército e Força Aérea, que consideraram de grande valor e
importância o trabalho desenvolvido.

Pela elevada competência profissional, extraordinário desempenho
e relevantes qualidades pessoais demonstrados durante a sua comissão,
o capitão-de-mar-e-guerra Bandarra Branco é credor deste público
louvor, tendo os seus serviços contribuído significativamente para a

eficácia, prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas
Portuguesas.

23 de Outubro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, almirante.

Rectificação n.o 1769/2006

Por ter sido publicado com uma inexactidão, no Diário da República,
2.a série, n.o 117, de 20 de Junho de 2006, o despacho n.o 12 750/2006

(2.a série), de 7 de Março de 2006, rectifica-se que onde se lê «medalha
da cruz de São Jorge de 2.a classe» deve ler-se «medalha da cruz
de São Jorge de 1.a classe».

9 de Novembro de 2006. — O Chefe do Gabinete, José António
de Oliveira Viegas, contra-almirante.

Rectificação n.o 1770/2006

Por ter sido publicado com uma inexactidão, no Diário da República,
2.a série, n.o 212, de 3 de Novembro de 2006, o despacho
n.o 22 281/2006 (2.a série), de 18 de Setembro de 2006, rectifica-se
que onde se lê «coronel de cavalaria Rui Manuel Sequeira da Seiça»
deve ler-se «tenente-coronel de cavalaria Rui Manuel Sequeira da
Seiça».

13 de Novembro de 2006. — O Chefe do Gabinete, José António
de Oliveira Viegas,contra-almirante.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 1767/2006

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 26686, capitão-tenente da classe de admi-
nistração naval João Lumley Norte (no quadro), que satisfaz as con-
dições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos
artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar desde 1 de
Outubro de 2006, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
em 30 de Dezembro de 2005, resultante da promoção ao posto ime-
diato do 47576, capitão-de-fragata da classe de administração naval
Sílvio Manuel Henriques da Silva Ramalheira, ficando colocado no
1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 28384, capitão-de-
-fragata da classe de administração naval Belarmino Felício Maria.

13 de Novembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Flotilha

Deliberação n.o 1627/2006

Delegações e subdelegações de competências

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, e nos termos do disposto nos artigos 35.o a 40.o do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, o conselho administrativo
da Flotilha, reunido em 15 de Setembro de 2006, deliberou delegar
no segundo-comandante da Flotilha capitão-de-mar-e-guerra César
Martinho Gusmão Reis Madeira, a competência para autorizar des-
pesas no âmbito da Flotilha, Esquadrilha de Escoltas Oceânicos e
Esquadrilha de Navios Patrulhas:

a) Com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de
E 4987,97, de acordo com o previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Com empreitadas de obras públicas até ao limite de E 4987,97,
de acordo com o previsto na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Esta deliberação produz efeitos a partir de 15 de Setembro
de 2006.

15 de Setembro de 2006. — O Conselho Administrativo: Fernando
Delfim Guimarães Tavares de Almeida, CALM, presidente — César
Martinho Gusmão Reis Madeira, segundo-comandante, CMG,
vogal — João Carlos Dias Carvalho, chefe do DAF, CTEN AN,
vogal — António Pedro Mesquita Bernardino, 1TEN AN, secretário.




